
Goiânia,  24 de ju lho de 2.007.

Ao
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE GOIAS.

ATT - cÉsnn MARTINS DE ARAÚJo.
Presidente da Comissão Permanente de Licitacão.

REF - CONCORRÊruCrn pÚelrcR No 060/2007.

FUAD RASSr ENGENHARTA INDÚSTRTA E COMÉRCrO LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, com sede na Rua 104, no 454, 60 andar, Setor Sul, nesta Capital, inscrita no CNpJ/MF no
01.701,30910007-71, na qual idade de l ic i tante uma vez cumprida todas as obr igações f íxadas no
edital, não podendo concordar "vênia concessa", com o resultado do julgamento, vem, com o
devido respeito, apresentar RECURSO AO JULGAMENTO, nos termos do artigo 41, g 10 da Lei
Federal 8.666193, nos termos abaixo:

Trata-se de coNCoRRÊNcrA pÚeLrcn Do rrpo MENoR pREço, REcTME DE EXEcuçÃo
- EMPREITADA POR PREçO GLOBAL - tendo como objeto a construção do Fórum Criminal da
Comarca de Goiânia - Go, a ser edifìcado em terreno sito à Rua 72, quadras C-15 e C-19, Jardim,
Goiás, conforme especificado no Edital.

Que consta do Edital, a seguinte exigência:

*6.3. qualif icação econômico-financeira :

6.4.3. As fórmulas supra mencionadas, deverão estar devidamente aplicadas
em memorial de cálculo, juntado ao balanço patrimonial, DEVIDAMENTE
ASSINADO POR CONTADOR HABILITADO". (o.nr

A recorrente no ato da abertura dos envelopes constatou que as empresas - UNI ENGENHARIA
E COMÉRCIO LTDA; ELMO ENGENHARIA LTDA; VALENGE coNsTRUToRA E
INCORPORADORA LTDA; EHS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA;
CONSTRUTORA ATLANTA LTDA E GOIÁS CONSTRUTORA LTDA, apresentaram os índicei
financeiros assinado por tecnico em contabil idade, e não por CONTADOR HABILITADO,
conforme exigido no Edital, tendo sido solÌcitado pelo preposto da empresa, que registrasse o fato
em Ata, o que não foi aceito.
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Veja que ao elaborar o Edital o órgão licitante foi claro quanto à necessidade de que as fórmulas
aplicadas em memorial de cálculo anexada ao balanço, deveria estar devídamente assinado
POR CONTADOR HABILITADO, assim, se não estivesse logicamente não t"d.r'*r *
empresas ser habil itadas.

O Edital é o instrumento nofteador do certame, logicamente deverá ser cumprido em sua
integralidade, se os elaboradores do certame entenderam que tal requisito seria necessário para
capacitar as empresas, não poderiam habil itar as empresas que não cumpriram tal requisito,

A decisão da Comissão vem de encontro com suas normas, as quais não foram alteradas,
portanto, nula é a habil itação das empresas retro mencionadas por descumprimento do item retro
mencionado.

O i tem 6.2.  do Edi ta l ,  assim determina:

"  6.2. regular idade f iscal :
g) prova de inscriçáo no cadastro de contribuinte estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domrcilio ou sede da firma interessada, pertinente ao seu raïno
de atividade e compatír'ei com o objeto desta licitação.

7 .  Os documentos  ex ig idos  nos  sub- i tens  6 .2 ,  le t ras , ,b , ,  a , ,g , ,  e .  6 .4 , le t ta , ,a , , ,
deste edital. terão seus prazos de validade adstritos aos estabelecidos pelos
respectivos órgáos expedidores. Caso não apresentem prazo de va,lidade, somente
serão aceitos se expedidos num período máximo de 60 (sessenta) dias
antecedentes a abertura dos envelopes de habilitação".

A empresa CAMINHO ENGENHARIA E CONSTRUçÕES LTDA apresentou o Certif icado de Inscrição
Municipal com validade vencida, fato este suscitado pela recorrente, entretanto, não percebido
pela comissão ju lgadora,  que habi l i tou a mencionada empresa,

Também não cumpriu o requisito acima a empresa EHS deixando de apresentar CERTIDÃO
atualizada emitida pela JUCEG, estando esta vencida há mais de 60 (sessenta) dias, e apesar de
impugnado pela recorrente, não foi apreciado pela comissão,

O edi ta l  exige em seu i tem 14 que:

"14 .  A  ComissÕo Permonente  de  L ic i loçoo reco lheró ,  duos  horos  on ïes  do  horór io
dC ObCTtUTO dOS tTObOIhOS, JUNTO AO PROTOCOLO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL
DE JUSTIçA,  enve lope(s )  encominhodo(s) ,  por  empreso(s )  in te ressodo(s)  em
port ic ipor desio Lìc i toçÕo, nÕo se responsobi l izondo por envelope(s) entregue(s)
em locol  d iverso do mencionodo nesie edi to l" .  (g.n)

Quanto a este item do EdÌtal somente a empresa recorrente cumpriu, deixando as demais de
protocolar os envelopes, conforme determinava o edital.
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seu preposto, no entanto,
da comissão de que era

Todas as questões acima foram levantadas pela recorrente através de
este não teve suas impugnações registradas, sob a argumentação
irrelevante o que também não foi regÌstrado em Ata.
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A atitude da Comissão de habil itar as empresas que cumpriram parcialmente as normas impostas
no Edital fere os direitos da recorrente, que cumpriu integralmente o exigido no Edital, não
podendo a comissão deliberar sobre o cumprimento do disposto no Edital.

sobre o assunto importante trazer à colação as considerações abaÍxo:

"O Edi io l  é o peço-chove do fose de oberturo do l ic i ioçÕo, emboro com elo nÕo
se confundo, nem se esgoïe.  Em verdode, preporo-se o l rc i toçÕo ontes de
expedÍr-se o edi ïo l ;  inouguro-se-o com oulor izoçÕo do outor idode competente,
U m O  V e Z  g t c n r l i r - l n  n  ^ i c n n c i n  n O S  O f t S .  7 o ,  Q  2 o ,  O U  

, ] 4 .

C ediïol nÕo restr inge ò fose de oberturo porque os reqros gue esfÍpuíor
>ermeorão fodos os demots foses. due d ele se' olerão Á-S-S,M as rxlcÊruarÁç nFPermeoroo= todos os demots foses. que o ele se oferõo. A55lM AS EX'GENCTÁS DE

HÁElLtIACÃO sERÃo As Do EDIIAÍ. '  o modolidode e o t ipo do l ici toçÕo. bem
como o reglme de execuçÕo do objeto,  os foïores e cr i ïer ios poro o ju lgomento
dos propostos,  terÕo sido f ixodos no edÌtol  e norteorÕo os foses do hobi l i toçÕo, do
c loss i f i coçÕo,  do  od jud icoçÕo e  do  homologoçÕo.  Doío  ocu idode do  no io  de  D l
PIETRO: "Costumo-se dizer que o edi to l  é tEI  DA t lCITAçÃO; dir íomos que é o le i
do l icitoçõo e do confrofo, pois o que nele se confiver deve ser rigorosomente
cumprido, sob peno de nul idode; t roto-se de opl icoçõo do pr incipio do
vinculoçõo oo instrumento convocotór io".r  (g.n)

Apoiando-nos numa das muitas e memoráveis l ições de HELY LOPES MEIRELLES, ressaltamos
r ì t  to  "n  a r iaâa in ' le  todo o t iv idode odmin is t ro t Ìvo  es ió  cond ic ionodo oo  o tend imento  do' Y " "

le i .  No Adminis l roçõo Públ ico nõo hó l iberdode nem vonfode pessool .  Enquonto no
odminisÌroçÕo por i iculor e l íc i Ìo fazer ïudo que o le i  nÕo proíbe, no AdminisïroçÕo
Publ ico so e permÌt Ìdo fozer o que o le i  oulor iza."  ( in Direi to Administrat ivo Brasi le i ro,  18a ed.,
Malheiros,  p.  B2l83).  (g.n)

A exigência constante de tais itens impõe OOBRIGAçÃO para cumprimento a tooas as empresas e
não somente a recorrente, via de conseqüência deverão ser inabil itadas, por falta de cumprimento
das normas impostas no Edi ta l .

É princípio constitucional, artigo 5o, inciso II, que:

"Artigo 5''
II - nrnguétn será obrigado a fazer ou deixar cle fazer alguma coisa senão em virtucle

de iei" .

O Edital e a lei que regulamenta a Licitação no 060/2007, portanto, todos deverão cumprir o
disposto, já que este não foi impugnado, portanto, válidas as disposições ali contidas.

A lei em seu artigo 30, inciso III, diz que "o l icitante deverá comprovar que tomou conhecimento
de todas as informações e das CoNDIçÕES LOCAIS PARA o cUMnRIMENTO DAS
OBRIGAçÕES...". Tal exigência servirá a para vincular o l icitante às condições, por mais adversas
que possam revelar-se durante a execução, desde que corretamente indicadas na face de
habi l i tação,

' JL,NIOR. José Torres Pereira, in Comentários à Lei da Licitações e Contratações da Administra
Renovar. páginas 4281429.
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Um dos princípios norteadores do processo licitatório é o da vinculação ao instrumento
convocatório que faz a partir da publicação do edital ou do convite, constituindo-se a partir do
conhecimento, lei interna da l icitação, impondo-se a observância de suas regras à Administração
Pública e aos l icitantes, este em face dela e em face uns dos outros, nada podendo ser exìgido,
aceito ou permitido além ou aquém de suas cláusulas e condições, sendo claro o disposto no
artigo 4t da Lei no 8.666193, i lustra a extensão do principio ao declarar que:

"A AdministroçÕo nÕo pode descumprir  os normos e condiçÕes do edi to l ,  oo quol
se  ocho es t r i tomente  v incu lodo" .

Revela-se essencial, culta Comissão, seja apreciado o presente recurso julgando procedente para
inabilitar as empresas GOiAS CONSTRUTORA LTDA; CONSTRUTORA BETTER S.A.; EHS -
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA; CONSTRUTORA ATLANTA LTDA; CCB-CONSTRUTORA
CENTRAL DO BRASIL; INFRACON-CONSTRUTORA E CONSTRUçÕE9 LTDA; SIGLA ENGENHARIA E
CONSTRUçÕES LTDA; CAMINHO ENGENHARIA E CONSTRUçÕES LTDA; TERMOESTE S/A
CONSTRUçAO E INSTAçAçOES; ENGEFORT CONSTRUTORA LTDA; VALENGE CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA; UNI ENGENHARIA COMERCIO LTDA; ELMO ENGENHARIA LTDA; CIMA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA; CONSTRUTORA ABAPAN LTDA E SIAL CONSTRUÇOES
CryIS LTDA, por descumprimento das normas do Edital e da Lei 8.666i93.

Diante do exposto, requer seja recebido o presente recurso e ao final julgado procedente t para
INABILITAR AS EMPRESAS retro mencionadas por descumprimento da Lei no 8.666i93 e do
Edital, sob pena de serem tomadas as medidas judiciais que o caso exige, evitando o
comprometimento do processo licÌtatório.

Termos em oue

Pede deferimento.

Fuad Rassi Engenharia Indústria e Comércio Ltda.

, l:: ,:

RUA
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iUAD RASSI Eng. Ind. e Com. Ltda
IoaoArnrAuusi

Jrrêlor Su0enntendente CREA4O 226S0

,ì i ..: l ,: i t t .. i ìì:. i i .:t.:

I 04 N" 454 / ó.ANDAR,/ SETOR SUL / FA)( 3281 1877 / CEP 74 083-300 / GOIANIA / GOTAS



F,AD,ìASS,"iièâft ffiff i^?"ï:ïiff;Ëâïruo.roLrDA
CNPJ(MF) N" 01.701.309/0001_71

;oÃo AR'l'uR lÌAssr - brasileiro,..cagado em regime cle,comunhão parciar de bens,Erge.heiro civir,  resicrente 
" 

aon-t i . i [udo à Rua f-?g';- r00, Apt" r0Òr, setor oeste,coiârria Goiás' ( ' 'ep 74' l+o-rso ri ino a" puaá nassi e Aurora Rassi, nascido aos02/0511957' natut 'al cle Goiânia - Gô., portaclor da cédula de ldenrida de no 221.200 _ssP/Go - ?" via.,  e irscr iro no c.p.p. (M.F) sob o no l i i . ' .azo.zl t_sq:
I'Lllz ALI]rìrÌ]'o I{ASSI - brasireiro,.:ur.ud? em regime de comunrrão parciar debc r rs ' l - l r t ge t r f t e i roC- ' i v i l , . " r i o "n t " " Jàmic i r i adoàAv :  

i . i gs  n "404ed .  243Lo te r /12Setor Mari.,,,,G:]i i l , la Goiás, cri iqrS0-r40 fìrho cre Fuad Rassi e Aurora Rassi,nascido aos 24i I 0/ 1958, natural de'Goiânia - co., p".tãão. ou cédura cre rcre't icracre n"395'94ó -  ssp/co -  ?" Via. ,  .  inr . r i to no c.p.F.  r rv i  p l  ,ob o n.  r90.390.69r_r 5;
zAllÌ NlìtvA ÌvrolìriuÌA - brasireiro; .u.r19: em regime de comunrrão parciar debcns, lìrrgenrrei'o vrecânico, r.t i;;;t;e domiciriaao a nu-u.r-_3g no 964, Apto20r Setor' lìLrcttcr' coiâ.i. coiás, cep l+'z.io-õ70 firho ,r. arü.rìo-Dantas Moreira e TerezinhaNeiva Moroira, r.scicro uoi 0toití9i0, 'aturar d. Àl.-;;,ra - BA., porrador da céc,uradc . fc le r r t i da t l c t i " t r t -688 '812-ssP iúce insc r i ro "oce .n .  

1H, , .F )sobono154.674 .146-

tlt"ttctts' sócios cra fìrma FUAD RASSI ENGENHARIA INDusrlÌrA EcoNl l ì t Ìc lo LTDA, estabereciaã'a^nuu r04'o 454 6.Andar ,  Seror sur,  Goiâniacoiás'  ( - -ep 7 ' r .0g3-300 inscr i ta no cNpJ(M.F) soú o no 0r.70 r .30g/000r_7 r ,cieviclattrcrttc corrstittrícla na "rticnã .lunta òomá..iut",to Estado de Goiás sob o no522t)041Ì807'7 poi clespacho de 7íttìtr,e posteriores'aúerações contratuais, se'do aúlrirrrr .cgisrracra sob o 
" 

52060ó5,iíss, poì o"rpu.r-.o ,\ '" zzjogtz006, Rúïôt,vEM,cJe crrrrrr 'r trcr'cjo e ra merrror forma de diieito prón,ou.,:u sua ,,eulNeUAGESIMA
QLIIN'l '4" rrte.ação co'tratuar .o,rionr. as cráusuras e condições seguintes:
CI,ÁTJSI]t,A I 'IÌIMITIIìA - DA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS:
Iïltï::i:u; ,::lif;ï'Liï,;i"1 ::i*;:', 

oo cooigotìíil zooz,u .".po^obiridacre de
i t ì tegfal iz-ação. ir ' " r ,pi1ur social .  

;otas'  r ìas todos responcler l  sol ìdar iamente pela

cLÁrrsxlLA SEG Ui\DA _ DO CApt.t,AL SOCIAL:
R",Ï ; ï l t" '  

S.cial  e cle R$:r ioõ.ôõô,00 (Trinra. Hrn.,  Mirhões e euinhentos Mil

S:''illt:1,1'1,,t1:*:P]rÌ1 ; ALTERAÇÃo nos oBJrrrvos: ,/1. t '-
a)ollras r,lc construcão 

"i.,,ir 
l]"::]t^" 

rr\-'D UltJlrr tvos: /l '
harritacionais; c) "olï,,ïJLïï:,ïk}i-':,'.ij:*Ìjg-:i:::T:T,rção. 

de ,niou!.ì.
blsic.o 

" '..."iní,'';;::";",;:;ïnff.H$"*SVflêt"w %#uru; d)obràs de sa,'áan,ento
artesiiut.s . ,.,ni-.,'t.siarros; 0db,à3;ìlÍ:i-*-lïáËM##fj 

tubuiares prorundos
ããiisffJ"HFq+WW.X,lÃn*Fd-ÇQes;g)otrrasetérricas
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cje alt. tc'são 
.e . baixa tensão, redes cre crisrribuição, subestações, mon,ugemelett'otncoâttictl' li 'has tle trunr,rirrao, usinas hidrelétricas e serviços correratos;It)c..ccsslìo e opel'iÌcionalização à. .ooovias, sisremas cle sanearnento, linhas de

ï:ïr:i:ïï:' j.ï:ï""cões e 'sirias hidrerétricur; i;inorri ,:^riruçao" 
"o-.r"iurização cre

iliïffiïr:ï,,,ïï:nm::::1ïi,üïï::ïirn:;:,runi;*l*;lÈm:ïtr;
;Ïri ff ï Ï: il :, Íï* i: j:1",'- "- jf iïïli i liruru; i; ";ï: J,ï ïic c,, s e r v a ç ã " u " :.?*:l ïïüffiiJ' ïïi. ï " i; Jl, :ï:ï ï: rfl : ;,: :f# i il;;:
t f ' Ì tarÌ lol l to c cl isposição cle l ixo; 'q) obras,de pr.í.ruuçáo,.onr".uução e recuperação der'eio-arrrbi,ì te; r).  perrìr.ação 

'  
á"-pi.ro."ì.ur, rr, ïr ' ,r-.  ,ror-, i torarnento ambientar,sottci,geLn gcotécnica' sonciagetn parri pesquisa minerar envorvendo perfuração rotativacJia'antaclzì, por 'etocjo .ol-tu.,r'.ìoïràt wire-tine ;;*-rrrção roto_percussiva com

;Ï:ïÏ[i: 
revet'sa e rìrro ,t. ,t.r,ro,,t. ,1. ,o.hu . ."púr.iuo e produção de perróreo e

clÁusur,A etJArì.r.A: AS DEI,IAIS ctÁusutas:Perrìa.cc:e' irarre'acrers as a.nràr, 
"i,irr;;r:ã" ;ingioas pera presente arteraçâo

;:llïilï||,.ïli].'r 
co'rinuam cre acordo com o conrraro ïociar primitivo e Arterações

i'iï:Jìlï:,sc 
re.harettì 'itrstos e contralaclos firmam o presenre insrrumenro em (três) 03

Goiârria 1.5 clc lVlaio cte 2007
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